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REQUERIMENTO Nº_____________ /2023. 

 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do 

Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao Senhor Deusdete 

Queiroga Filho, Secretário de Estado da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos, no sentido 

de que o mesmo considere a necessidade estudos técnicos para elaboração do Plano 

Diretor das Bacias Hidrográficas da Paraíba. 

                                     JUSTIFICATIVA 

As bacias hidrográficas localizadas no Estado da Paraíba, incluídas por 

força da Lei nº14. 053, de 08 de setembro de 2020, são as bacias dos rios Curimataú, 

Mamanguape, Piranhas-Açu e Paraíba, além de diversas outras bacias litorâneas 

diminutas. 

Neste particular, os Planos Diretores de Bacias Hidrográficas são 

instrumentos estratégicos que se consolidam através dos Sistemas de Gerenciamento dos 

Recursos Hídricos. Constituem-se em diretrizes que visam fundamentar e orientar a 

implementação da Política de Recursos Hídricos em bacias hidrográficas. 

Os Planos Diretores de Bacias Hidrográficas são também referenciais 

para os instrumentos técnicos de gestão, cuja aprovação se insere no escopo decisório dos 

Comitês de Bacias Hidrográficas, mesclando-se, nesse processo, o fator técnico e o fator 

político, nos moldes de um gerenciamento participativo e integrado. 

Todas as propostas de um Plano Diretor da Bacia Hidrográfica são 

submetidas à população local via audiências públicas, adotando-se o mesmo 

procedimento para legitimação final das propostas constantes no documento definitivo. 

Destaca-se o papel do Plano Diretor da Bacia Hidrográfica como 

instrumento indutor do processo de desenvolvimento sustentado das regiões 

compreendidas pelas Bacias Hidrográficas, onde são enfatizados, em particular, os 

aspectos relacionados à gestão dos recursos hídricos, proporcionando ao seu Comitê, 

instrumento normativo e consultivo de suporte ao planejamento e a gestão do 

desenvolvimento regional, com vistas à correção de desconformidades socioambientais 

detectadas. 
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Requer-se, portanto, que o Governo do Estado, através da Secretaria de 

Estado da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos, no sentido de que o mesmo considere 

a necessidade estudos técnicos para elaboração do Plano Diretor das Bacias Hidrográficas 

da Paraíba, como incremento importante às políticas de recursos hídricos do Estado. 

Sala das Sessões em 15 de abril de 2023. 

 

 
SARGENTO NETO 

Deputado Estadual 


